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ESTADO DO PIAUf 
PREFErTURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Albeno Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: nmemoi@hotmail com 

BOMBEADOR 4R8PB-11 LEÃO UNID. 2 
BOMBEADOR 4R8PB-12 LEAO UNID. 1 
BOMBEADOR 4R8PB-13 LEÃO UNID. 2 
BOMBEADOR 4R8PB-15 LEAO UNID. 3 
BOMBEADOR 4R8PB-17 LEAO UNID. 1 
BOMBEADOR 4R8PB-18 LEAO UNID. 2 
MOTOR 230/l,5HP/220MO 4" LEAO UNID. 2 
MOTOR 230I2,0HP/220MO 4" LEAO UNID. 2 
MOTOR 230I2,0HP/380TR 4" LEÃO UNID. 2 
MOTOR 230/3,0HP/220MO 4" LEAO UNID. 2 
MOTOR 230/3,0HP/380TR 4" LEAO UNID. 4 
MOTOR 230l7,5HP/380V 6" LEAO UNID. 1 
MOTOR 350/4,5HP/380V 4" LEAO UNID. 1 
MOTOR 35015,0HP/ 440V 4" LEÃO UNID. 1 
MOTOR 360/2,5HP I220V LEAO UNID. 2 
MOTOR 360I2,5HP I380V LEAO UNID. 2 
MOTOR 360/3,5HP I380V LEAO UNID. 2 
MOTOR 50015,5HP/380V LEAO UNID. 1 

1 TOTAL DO LOTE R$ 

Foro: Eliseu Martins/PI 
Data da Assinatura: 03/05/2023 

R$ l.861,60 
R$1.924,00 
R$ 2.054,00 
R$2.080,00 
R$ 3.047,20 
R$ 3.276,00 
R$2.064,40 
R$ 2.418,20 
R$ 2.324,40 
R$ 3.097,65 
R$ 2.558,40 
R$ 6.604,09 
R$ 4.399,20 
R$ 5.532,80 
R$ 3.588,00 
R$ 3.276,00 
R$4.290,00 
R$ 5.106,40 

Gestor Responsável pela Ata: Preferto Municipal de Eliseu Martins/PI, Sr. Aldimar de Sousa Dias 

m 
s 

ld:0471AFDB50656ESS 

~ 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 016/2023 

3.723,20 
1.924,00 
4.108,00 
6.240,00 
3.047,20 
6.552,00 
4.128,80 
4.836,40 
4.648,80 
6.195,30 

10.233,60 
6.604,09 
4.399,20 
5.532,80 
7.176,00 
6.552,00 
8.580,00 
5.106,40 

RS 139.165 99 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para atender as necessidade da 
Prefeitura de Eliseu Martins-PI. 

DESPACHQ DE BATJFJCAÇÃQ 

O procedimento de Dispensa de licitação nº 016/2023, de que trata este processo, objetivou a contratação 
de empresa para fornecimento de refeições para atender as necessidade da Prefeitura de Eliseu Martins
PI. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer Jurídico. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HATIEJCD os tennos propostos no Parecer Jurídico, a 
contratação da empresa RESTAURANTE E CHURRASCARIA MARTINS MEi, empresa inscrita no 
CNPJ nº 26.925.634/0001-49, com o valor global de R$ 47.000,00 (quarenta sete mil reais), confonne 
documentos que insouem este processo. 

Cumpra-se. 

Eliseu Martins (PI), 24 de Abril de 2023. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0047DF7237C76E88 

'T"•uMARTINS 
ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC 
Praça Gov. Alberto s 
GNPJ 06 554 059100t 
L~ l@hmro-11! cnro 

EXIBAID DE CQNIBAID 
N0003 016/2023 

Procedimento Licitatório - Modalidade Dispensa. 

~-VAJ-
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para atender as necessidade da 
Prefeitura de Eliseu Martins-PI. 
Contratante: Município de Eliseu Martins-PI, CNPJ: 06.554.059/0001-08. 
Contratado: RESTAURANTE E CHURRASCARIA MARTINS MEi, empresa inscrita no CNPJ nº 
26.925.634/0001-49. 
Valor contratado: R$ 47.000,00 (quarenta sete mil reais). 
Assinatura: 24/04/2023 
Recursos: FPM, FMS/FMAS/ICMS E ISS. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0471AFDB50656E44 
PRl!Fl!ITIJRA MUNICIPAL OI! -TIAS OUMPIO - Pf 
CNPJ.: 041.554.1i2IOÓ01-2' 
Praç• &ao Miguel, n• 101. eentro CEP: 64,1 d0-000 
" J t.,,itQ.-: E•cruvcfl ,it> umH "º"" His.tória '·. 

TERMO o.: COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI FIRMAM O MlJNICll'IO 1)1,'. 
MATIAS OLIMPIO, ESTADO DO PIAUJ E O MUNICIPJO DE AROAZES - PI. 
ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2023/PMMO x MUNJCIPIO DE AROAZES - 1'1. 

MIINICIPIO DE MATIAS OLIMPIO - PI, pessoajuridica de direi10 público, com ,ode nu l'raçu 
São Miguel • . 101 , Ccnlm. Matias Olímpioy F.~tado do Piiuú. inscrito no CNPJ(MF) ~oh o n.'' 
06.554.182/0001 ~29, neste alo representado pelo Prefeito Mlinicipo.l. Sr. <Jcnivaldo Nascimento 
Almeida_ Cl'F nº.253. I18.2~2-04. ¾Ui denominado I' Partícipe e, do outro lado. Ml lNIC:11'1O DE 
AM.OAZES - Pl, pessoa juridiclt dC' direito público interno. com Sede na Av. 27 d..: fL"vcn..-iro. 691. 
{ 'entro. Aroazc:s - PI. através do Sr. Prefeito Municipal Manoel Portelo de C'arvalho Nctti. uqui 
denominada 2° Partícipe:. de comum a.cor<ln e von.tade. das partes acima qualificadas. J\.-.Solvcin ajustar 
:11rav\!s de,,.te Tem10 de L"oor,t:ruçdo regra.'i de adesão ao Sistema de Registro de Preços dn Municipio 
cJc Mutins Olimpio -PI. que tinnam mediante cláusulas e condiç<)es a.baixo CKtabclccidus. · 

<:on•ideraçio Prelimln•r - DA JUSTIFJC,'1, TIVA DA Aln~'iÃO: 

A principal ju.i;tiftculiva do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às utividadl.!s do 
MUNJCIPIO DE AROAZES - PI, no ""n\ido de tomar mais célere e eficaz anle os encargos 
assumidos per-.:1.nte a população que representa, bem como em decorrência das opções e:.· fom,a de 
regi~fro ado1aclo!\ pelo Munictpio de Ma1ia~ Olímpio - PI. cm precjso cumprim~ntu aos princípios '-h1 

cticiênda. transparência e economicidade comprovados pela implantação do 8JSTt::MA l>l..: 
REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE MATIAS OLIMPIO, o qoc defesa de suas 
necessidades levou a postulwlte a ajustar com o referido Poder Municipal o uso provisório <.lo SRP na 
condiç4<.'1 d~ C ARONAt no que c◊nceme- a. utilização dos preços registrados paro füturas contrataç<'\c:-. 
de seu in1eresse cm atendimento ia nt:ecssidades inadiáveis no que tange a suprimento di.:: mtinu d-.: hcn:-; 
e serviços comuns. c.klitk:rando-sc. consensualmente, sobre a utilização do Sistema do Munh:ípio d1..· 
Mutins Olímpio -PJ, no que abaixo _segue: 

L <:J.-ÁUSlll:A PRIMEIRA - DO OBJETO: Uúlização de quaisquer dàs Atus de ll.cgistn• . 
SRPIMATIAS OL.IMPIO. depende11do da necessidade e de "'8da caso ospecitico confonnc rcqucIido. 
das limitações p-rcvislas no respectivo processo que a.<J vinculou. as quais deverâo ser controladas pdo 
a<l~rente que deverá observar os dados C<mstantcs do quadro (Extrato Parc:ial) cm anexo {quantiJuJes 
e especificações). que passa a integrur este lermo como nele transcrito, não podendo. o ad~rente, soh 
qtwlquer hipótese. ultrapassar ou ampliar a qUM.tidade limite no anexo prevista.. bem como substituir 
o bem ou produto por outro similar, exceto quando de qualidade superior mediante mzodvcl 
justifica.tiva devidamente comprovado, neste caso com anuência do órgão gerenciador. 
Purágrafo Primeiro: A limitação dnr-s-:-ü por ente do. federação mediante controle parJ êfoi lo de 
liberação por parte do órgão gerenciador. submetido o pedido a anuência da pessoa fMca ou jurídica 
detentora de preços regislrados. no caso especifico para o objeto do Pregiiu Ele1rônico com SRP n• 
006/2023 Fnrnecim,mto, por mein de ,'-.'istema de Registro de Preços (SRP) partt a Contrutaç~o lhturu 
de empresa para Aqlli$ição de Material de Consumo Duráveis e não Duráveis (Medicamen1os. material 
~10:._p~UIJ.Gr.,. uutr-u..'). Ôna luido,a º". atoa d~ ~tu~li7.u..-;I~ dos ~xtratos parciais publicados em data posterior 
.1 assinatura deste termo. obcdcc,dn o v1genc1a máxima de 12 (doze) meses. !rem pn::JulLtU 1121s ~:~ohu:-. 
lc~uis. nmntidus todas as condições e vantagens, obedecido o Decreto Regulamentar locul. · 

ft-J 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDÁRIO MENSAL PARA REQUISIÇÚllS: Fic,i 
1.!.'ilipulado que o aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos de libt:ra,·ões U sua 
C<1mi~são Permanente de L.icitaçâo, com antecedência mínima de 0'.l (três) dias do prazo estipulado 
para atendimento da necessidade-. pra7..o que deverá ser contado em dias Uleis. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO: 
<lcvcrú ser designada equipe interna por parte do requêrentc, por Ponarja ou ato equivalente. purn 
assumir rcsponsahi lidodc direta pela'!- requisições e controle dos pedidos •·clucionados aus objetos. 
devendo u mesma manlcr perfeita sintonia com os servidores da Comissão Permanente <.k· J.icitaç11.o. 
no sentido <lc uperfCiçoar os alendiment\lS. tnmando-os céleres. organi:i.adús e trunspurcnlcs. 

-'· CLÁIISIJl.,A QUARTA - DOS FORMULÁRIOS OE REQUISIÇÃO f: IIEMAIS 
OOC'lJMENTOS DE INSTRllt;:ÃO PROCESSUAL: lntcgrn este Termo os formulários pmlrtx:, 
dcstinndos a requisições i: libcruçôcs repassados ao Camna pela Comissão Permanente <l1: Licitui;ilo. 
bem como a obrigatoricdad~ de hem instruir os processos internos com cópias dos principais 
documentos increntes ão Sistema. disponibili;,..ando-os uos órgãos de controle cxwrno quando 
requeridos. 

5. CLÁUSU LA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS OU SERVIÇOS COMUNS: 
Ü de lotai responsabilidade do carona ubSt!rvar ~ acompanhar as exigêncius exarn<lus nus Atus do 
Registro relacionadas a fom,a de entrega dos bens e/ou serviços contratados1 podendo. puni maior 
garantia da ext."éução designar e<Juipc de recebimento e. ainda finnar termo de conlralo indi\'iduat. sem 
prejuiws <los efeitos produzidos pelas Atas Jo SRP. sempre comunicanUo expressumt:nlc ao 
gerenciador (Cl,L/PMMO/PI) das possivcis ocorrcncias que possam atetar a finalidade pretendida. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA l'OSSIBJLIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar reclamação re lacionada ao 
utcn<limenlO das empresas detentoras <lc preços registrados junto a CPUPMMO/Pl. fomrnli,.andu us 
motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso. apresentar pedido de aplicuçào d~ 
pcnaliJades, sempre que lranscorridos 30 (trinta) dias da emissão do pedido ao dcLcnlor do preço 
ri;gistrudo sem que tenha havido providências relativas ao regular atendimento do pedido dcm11r1dado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: Niln 
haverá, ttté ulterior <lclíberaçào. qualquer tipo de ônus pela cor.diçào do status de Caronit, 

li. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO SISTEMA: A Vigc!ncin do Sistem» cncnntrn-s,· 
dcclantdn cm cada Ata vulidnda ~lo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) 
meses da data de publicação do Extrato Purcial no DOM/PI, bem como u sua prorrogaçfü, por muis 
doze meses. na mesma fonna da publicação de prorrogação. confonne s~in o ca'io, pres~rvado~ o:,i 
..:ontratos de naturc1..a continua n:ls condições a.cima descritas. 

l.~su1m.lu u~:.iu, u.j1,1J1w.d~ rwu·a *uo t'i n,,e:,;,.a e validade. nss inum as partes titulares do <lírcilo. cm 
comum acordo de cooperação técnica, este in:-;lrumcnto de colabora1rão, cm duns vias. 
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